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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA DA PORTARIA N° 270/2022 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para RETIFICAR

parcialmente a Portaria n° 270/2022 de 27 de dezembro de 2022, tornando

público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um

erro material, cabendo a seguinte correção:

ONDE SE LÊ na Portaria n° 270/2022 de 27 de dezembro de 2022

pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023, sem ônus para o órgão de origem.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023.

LEIA-SE. pelo período de 01/03/2023 a 01/03/2024, sem ônus para

o órgão de origem.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de marco de 2023.

Em razão da retificação contida na presente errata não se alteram o

número da Portaria nem sua data. Ficam mantidos os demais termos da Portaria.

Esta Errata integra a Portaria n° 270/2022 de 27 de dezembro ce

2022, para todos os efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 17 de Janeiro de
2023.

liana Silvj&ira Tavares

íecretáríh\Municipalfde Administração
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 270/2022

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022.

Renova Cessão de Servidor do

Quadro de Pessoal Efetivo da

Poder Executivo Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO, no exercício de

suas funções e uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislaçãD

municipal especifica,

- Considerando o Ofício n° 284/2022, do Gabinete do Governador do

Estado de Sergipe;

RESOLVE:

RENOVAR A CESSÃO, ao Instituto Tecnológico e de Pesquisa do

Estado de Sergipe- ITPS, da servidora MICHELE BARBOSA DE ALMEIDA,

portadora do RG n°. 1.405.045 SSP-SE, inscrita no CPF sob n°. 810.007.745-20 é

pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023, sem ônus para o órgão de origem, i
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Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023.

Publique-se.

Dê ciência.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo do Brito/SE, 27 de

dezembro de 2022.
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